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Cotas Inscuiçfies AveobmentoS - Anotaçôes0

QI Ap.321050418 -CONTRATO DE SOCIEDADE E DESIGNAÇÂQ DOS bT<C/

ORGÂOS SOCINIS

SEDE: Av. dia Repôblica, n.0 53, freguesia de Nossa Senhora de Fétima,2

Lisboa 3

OBJECTO: concepçào, projecto. fomec7imento, montagem, construçio, ges- 4

O tflo e manutençio de um 'Sistemna Integrado de tecnologla trunkipg digital

das redes de Emergência e Segurança de Portugal - SIRESP". A sociedade 6
paie exercer qualquer actMvdade que seja complementar ou acessâria dia

7
àactMvdade referlde.
W CAPITAL- 50.000,00 E ____________________

O capital encontra-se representada por 50.000 acçôes, nominatives, que9

podem revestir a forma escritural cern o valoir nominal de 1,00 E cada uma - 10

ADMINISTRAÇÂO: compete a um canseiha composta por sets membros -il

FISCALIZAÇÀO: seré exercilda pela fiscal ûnico 12

DURAÇÀO DOS MANDATOS: très anos 13e

FORMA DE OBRIGAR-
14

a) com a assinatura de dois administradores;

b) corn a assinatura de um administrador delegado; 1

c) cern a assinatura de um ou mais procuradores; 16

DESIGNAÇÂO DOS ORGÂOS SOCIAIS, emn 050330: 17. PERIODO: triénlo 200512007 18

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÂO: 19

PRESIDENTE: PEDRO RAFAEL BONIFÂCIO VITOR, Rua da Repûblica 20

Peruana, lote B, 80 D, Uisboa; 2

VOGAIS: MANUEL TORRES SANCHEZ. Vivero 35. 1 A. Algete, Madrid
22

28120, Espanha;

FRANCISCO PACHECO MENDES, Rua Actor Antânlo Silva, n.0 7, 50 dV', 2

Linda-a-Velha, Oeîras; ---___ ______________ 24

s. MANUEL DE ANDRADE LOPO DE CARVALHQ, Rua Dom Pedro V, n.0 19, 25

EDUARDO AUGUSTO MARQUES HENRIQUES MARTJNS, Rua do Aecrin-,

n.0 7, Binre, Cascais; 28---____

PAULO JORGE DE OLIVEIRA PEREIRA, Estrade des Neyes, Urbanizaçâo i
Villa do Infante, lote 7, Manique, Alcabideche; --------------

JORGE MANUEL VIEIRA JORDÂO, Rua Jaime Lopes Dias, lote 1678, 20 B, <cont. fis. 2 v.) 3

__________________________________________________________________________31
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FISCAL ûwîco:

EFECTIVO: UJ MONTEIRO & ASSOCIADOS - <SROC). Rua Augusta Macs- 2

do, n.0 10 letra C, escritôrlo 2. Lisboa-,;
SUPLENTE: SALVADOR FIGUEIREDO VAS E LIMA, Rua Cidade de Cabin-

4
da, n.0 32, 40 esq0 , Uisboa - (ROC)
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Documente comnplementar elaberado nos termes dorniùmero dôis do artZlS%Seit,.,

quatre do Côdigo do *Notariado, 4ue integra a escritura lavrada a fokhas - do

livre n. 42 L de notas do Quarto Cartârlo Notaxia de Eisboa. -

Éstaturos da Sociedade-

SIRESP - GesUâo de Redes Digitais de Seg-urana e Emergéncia, S.A.r

c * CAPfTULO I

DENOMINAÇÂO, SEDE E OsmaaTo

ARTJG o PRimEIRO t
g Â À ociedade adopta a denominaçào de SIRESP - Oestlio dek*Rédes Digitais de

Segurança c Emerg5ncia, S-A., e rege-se pelos presente Estatutos e pela

legxslaçlio aplicâvel.

2. A Sociedade tem a sua sede na A-vcnida da Rep.ùbliea, nùmero cinquenta e très,

freguesia de Nossa Spahora de Fâtinma, coneiho de Lisboa, podendo ser b
transferidla, dentro do mesmo conceiho ou para concellio liinitrofe, por simples

del iberaçâo do Conseiho de Administraçio, a quem ignalmente compefirà

dcci di sobre a criaçào, fransferencia e encerramento de de)egaçôes, Biliais,

snictùsais, agência's ou quaiisquer outras formas de representaçào. ao Pais ou 1e

estrangeiro.

3. A Sociedade constitul-se por tempo indeterminado.

ARTIGO SECUNDO

1. Constituî objecte social exclusive da Sociedade a concepçào, projette,

fornecimento, inontagein, constmçÇâo, gestâo e manuitençâo de um "Sistexna

Integrado de tecnologia trunldng digital das redes de Emiergência e Segourança

de Portugal - SIRESP". _____________________

2. A Sociedade poderâ realizar qualquer actividade complementar ou acessâria daj

referida no parâgrafo anterior.



' oi

ART!GoTERcEIRO.

A Sociedade poderé, nos tennos da lei, p.aricipar cm consôrcios bemi comto consti.

ou participar. em associaýÉ6es, temporûrias *ou permanentes, tom enipresas ou outras

entidades do sector pûblîco ou privado.-

CAPITAL SOCIAL E ACÇOES -fi

- ~ARTIGO QUARTO 'l
1. 0 capital cda Seciedade, integrailmente subscrito e realizado, 6 de cinmqpenta mil T

curos, encontrando-se representado par cinquenta- mil acç6es com 0 valor jW
_____ ~~nominal de uma cura cada. _____ ______________r

2. Mediante simples deliberaçflo do Conseiho de Adrninistraç!o e conu

abservância <las normas legais aplicûveis, o capital social dia Sociedade poderâ

set aumentado, par urna ou niais vexes e mediante entradas cm dinheiro, até ao,

h limite de um mîfllo setecentos e quarentaý mil euras.

ARTIGo QUINTO

1I. As acçC5es rcpresentativas do capital social dla Sociedade s5o obrigatoriamente

* nominativas.

2. As -acç6es poderàLo set iréýrsentadas pot titulos ou revestir forma melamenre
escritural, na emissflo ou pot conversâo.

3. Quando tituladas, as acç6es representativas do capital social da Sociedade j
poderia set representadas por titulos de uni, dez, cinquenta, cern, quinhentas, g
mil, dez mil, cern mil, quinhentos mil, un miIhào ou mûùltiplos de uni miihâo de j
acçôes, devendo set assinadÈý pot dois administradores, podendo as assinaturas

4. A despClsiancorida com o fraccionamento dos titulos das acçôes deveito set

suportadas pelo accionista que o requerer.

AR Iu EXO
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1. A Sociedade poderé emitir quÊisýuer itihios neoiv1 rtiîo'por. le

nomeadamente acçôes preferenciWs sera vota, acçôes preferenciais remivecis; C
obfigaçôes convertWveis cm acç6cs e*abri*-aç&Çds cern direito desubscriçà-o de

j2. O Conseiho de Adminîisiraçâo poderé, nos termes daa Ièi, deliberar a em issâq de

obrigaçôes.

3.Nos termos da )e4 a Sociedade poderA adquirir obrigaç6cs prô'prias.

4. Mediante de1ibexzçâo do conselho de administraçie, case o interesse social o

justifique, podem aos accionistas, na proporçoo dia sua participaçlio no capital/j

social, sar solicîtada a rea1izaçào de prestaç6es acess6iSias de capital, mediante'

contribuiç6es cm dinheiro, de nieor que nie exceda o limite de chico vezes ç>. Sit

valor do capital social ou atravês do cumprimento de outras obrigaç63es.para

cern a sociedade para alé» das èntradas, seja a titulo gratuite, seja a titalo

oneroso e nos demais: tennos e condiçôes que a deliberaçiôo cm causa fixait.

1 SemWipTCJiIzoôdas:rga e procedimentos ùnpostos pelû Contrato SIRESP, a

deeËene ocongentînento-da Sociedade, sed'i«eeteacbitsou

entre accionistas e sociedades que, relativamente a uni accionista (directa ou

Abindirectamente) controlem ou sejani controladas por esse accionista. ou set

encontxemt sujeitas a urn conhrolo comumn coi» o mesmo, seja pela detençia de

direitos de veto, *controlo da administraçâo, contrato ou instrumento sixniiar.- 1
2. A aceitaç0o ou a recusa de consentimento deverà ser decîdida pelo Conseiho de

Administraçào no prazo de 45 (quarenta e chico) dias a contar da notiftcaçào da

pretendida transmissào ao Presidente do Conseiho de Adminîstraçâo, a quai

t ~deverâ conter os seguintes elexuentos:

(a) O nùmero de acçôes a wransmitir;
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(b)~~~~~~ ~ ~ ~ ~ A fr4;.r d aitlqe erset

(b) A pereenloagem de cap ditaqes re presîam;nt e 125tjLl6 Soniç

Cd) nOt nome do proposto aeddrdq u aren e; iâo eopaodfnion Um

anterior.

4. No prazo xnâxinxo de 15 (quinze) <lias a contar da data da notiflcaçAo pela

Sociedade a> proposto vendedor aprovando ou recusando o consentimentopn

a transmissào, ou do termo do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias referido 110

nûxnero 2 supra, consoante o que ocorrer prinaciro, a Conseiho de

Administiaçiao deverà caviar para os deinais accion istas a notîficaçia recebida

do proposto vendedor para efeitos do exerciclo do direito de prefernecia

estabelecido no Artigo Oitavo.

AwrxÔd Ôi . -

* 1. Sujeito ao disposto no nûmero 1 do artigo 70 os accionistas terlo direito de

preferencia na transmniss&o de acç6es ou de direitos de subscriç5o.para terceiros,

tenha a referida transxnissào sido aprovada ou recusada pela Sociedade de

acordo com o arli-go anterior. ___________________

2. No prazo de 15 (qpuinze dias) a contar da recepçio da notificaçâo refenida nao

nÔinero 4 do artigo V7, os restantes accionistas notificarâo o proposto vendedor,

a Sociedade e os demais accionistas da sua intençào de exercer ou nào o direito

de preferência.

----- ---------
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a . Casa vin dos accionistas nâo efectue a nofiifcaçaa referida ne natreroa tern

no praz-o aireferido, entender-se-à que o mesmno nâo ûretende exercer o direito

de prefegênela.

4. Sem prejufzo daý disposto no nûnero 7.'? infra, o dareito de preferdncîa se

obrigatorianiente exercîdo pela mesmo preçoû e eoncflç6es de pagamento,.da

ftransmissâo proposta, relativarnente à totalidade das ac0Zes constantes da çP
proposta e, cam aplicâvcl, em relaç&o às prestaçoes suplemnentares e aos 4
suprimentos, sob pena de se considerar existir ulma renôncia ao dircito de

prefer8ncîa. ______________________ __ 1 /
5. Casa mais do que uta accionista manifeste o scia intereSSe no exerof ie do*1

direito de prcfcrêenia, a Sociedade deveri nofificar de tai facto todos os

accionistas, sendo acçùes, as prestaç6es acessôrias e os suprimentos a ftransmitis

rateados par todos es accionistas, ta proporçâo do nùmerd de acçôes de que

sejainjétitulares.

6. Semn prejufzo dos termes e condiç5es inipostos pcbo Contrato SIRESP, casa,

durnte o prazo referido noa presente artigo, nenhuin dos accionistas tenha

exercîdo o sou direito de prefeilmicia relativaniente a uma proposta de

fransinissàorede -tac5es éprôvada pela Sockd adce, Wa tansmiss&>o selà livre, de

acordo cern as condiç6ies propostas, c deverâ oc errer ne prazo méximo de G()

(sessenta) dias a contai- do terme do prazo de 15 (quinze) dias refenide ne

nùrnero 2.

7. Se, durnmte o prâzo refenide no presente artigo, ncnhumn accienista exercer o

direito de prefeýrência relativamente. a uma proposta de transmissAo cujo

consentimento tenha side recusado pela Sociedade, a Sociedade deveré, sein

prejuizo dos tenxuas e eondîçfles dispostos ne Contrato SIRESP, adquirir as

acçôes ou proporcionar a outrera a aqnisiçao das mesmnas, nias mesmas



3. aso Mnn dos accionistas nâo efectue a norificaçâo referida no nùmero ýantcri

no praz-o ai referido, entender-se-à que o mesmo nâo kretende execier o direito

de preferêndia.

4 Se5m prejuiza do disposto no nûmero V? infra, o diteito de preferjic la se

obrigatoriamente exerci do pelo mesmo preço e cc.ndiç6es de pagamnentoxda

transnnss5o proposta, rclativamnente à totalidade das acç6es constantes da

proposta e, caso aplicâvel, cm relaçlio As prestaçôes suplementares e aos,

suprimentos, sob pena de se considerar existir iama renûncia ao dire-ito de

preferéncit.

ô ~5. Case mais do que inn accionista manifeste o scia interesse ne exerofejo do /t~-

dircito de prefer&xcîa, a Sociedade deverâ notificar de tai facto todos es

accionistas, sendo acç6es, as prestaç6es acessérias e os supuinientos a transmitir

rateados por todos os accionistas,*ta proporç!o do nûmero de acçaes de que

sejam jAtitulares.

6. Semn prejuizo dos termos e condiç6es inipostos pelo Contrato SIRESP, casa,

durante o prazo referido ne prescrite artigo, nenhun dos accionistas tcnja

exercido o scia dircito de preferencia rclativaniente a tuna proposta de

fransiniseo*rde iS"ç*oes iïprovada pela Soiciedade, tai trnm=iss~ao serA livre, de

acordo coin as condiç6es propostas, e deverâ ocorrer no prazo maxime de 60

(sessents) dias a conter do terme do prazo de 15 (quinze) dias referide ne

nûmero 2.

7. Se, durante o prâzo referide ne presente artigo, nenbnm accion-ista exercer o

direito de preferencia relativanente a uma proposta de transmissào dujo

consentimento tenha sido recusado pela Sociedade, a Sociedade deverâ, sem

t prejuizo dos termes e eondiçâes dispostos no Contrato, SIRES?, adquirir as

acçôes ou proporcionar a outrem a aquîsiçâo das mesmas, nas niesmas
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condiç5es çoîistantes da proposta de transinissio ntgàda, sem Ptejflfzo- do

disposto no niSmero seguinte.

8. Caso a proposta txansniissflo se-ja realizada- sein contrapartida ou cm 'taso de

simulaçffo de preço, a aquisiçKo pelos accionistas da Sociedade serà feita pelo f
valor actuai <as acçfles, determinado de acordo com o artigo 1050 do .Côdigo das

Sociedàdes Comerciais.

9. Considera-se ineficaz qualcjuer tranmissia de acç6es realizada scm observância

dos procedimento's anterionnente referidos, fleando o accionista vendecjor

obrigado a indemnizar a Sociedade e os restantes accionistas.polos deioý.

causados pela sua condutt.

10, As notificaç6cs a- fazer nos 'termos dos parégrdos anteriores hein como do

Artigo Sétimo deverlo ser feitas por escrito alravds de canta registada corin aviso

de recepçâo.

ARnioo Noe4o

3 . Nos aumentos de capital por novas entradas cm dinheiro, os accionistas tereo

direito de preferência na8 sabscriçio das novas acç6es, na proporçào das acç6es

pelos mesmos detidas naquele momento, excepto quando a Assemblela Geral

4 decida em conft-réro.

2. Os Artigos Sétimo c Oltavo sâo apilicâveis à tran lsissflo de direitos de

subscriçâo resultantes de aumentos de capital.

AR'noo DÉCIMO

1 Semn prejuizo das regras e procedimentos impostos pelo Contrato SIRESP, a

Sociedade poderé amortizar acç6es sera o consentimento dos reSpectiVos

titul ares, nas seguintes situaçdes:

(a) Caso as aeçôes c-M questâo sejarn objecto de uni procedimento judicia] que

possa prejudicar a sua rransmissâo forçada, seni quei nenhumna oposiçào



tenha sida apresentada e juigada proéedente pela. týiuba ,-excepttxando..se

neste *caso, a inclusýo das acç6es em ptocessos de invent4rio.

(b) Caso algum necionista transmita où tente transmitir acç6es sem iCùmrur

com o previsto nos artïgow anteniores.

(e> Caso.algum accionista seja declarado insolvente, contra oie soja intentado A

Un processo de fal&ncia ou, um processo especial de reCupCraçào de il

emüpresa, ou se entrar cmu liquidaçào.

2. A Assembleia Geral deverâ deliberar sobre a amortizaçào de acçôes no prazo de YY
uni ana a conter dia data em que os factas se toxnaram conhecidos, sob Pena de

- tai Liceita caduca. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

3. As acç6es deverilo ser amortizadas pela sen valor contabilistico tai com<,o

resultante do ûItimo balança aprovado.

AwnoGo DÉcima PanioEmo

1.- Mediante deliberaçia da Asseinbleia*Geral e respeitadok os requisitos leaais

aplicàveis, a Sociedade podert adquirir, doter e vender as suas prâprias acç5e.-

2. Enquanto as acçfies forci» detidas pela Sociedade, as mnesmas nâo podem conter

outras direitos para aldin do direito do participait nos aunientos de capital por

! ncorporaçào de itserVas. -

OAPI'TULO 111

ÔRGÂOS SOCIAIS

ARTzoo DÉcilyo SEGtJNDO

1 - Os 6rgàos sociais sâo a Assemblela Geral, a Conseiho de Admninistraçào e o
r '4

Fiscal Onico.

2. -Os axembros dos ôrgflos sociais scrâo eleitos par un periodo de très anas

padendo ser reeleitos.

ARTiGo DÉCIMa TERCEIRO

I.- A Assemblela Ocrai de Accionistas representa todos os accionistas.



2. A cada ac$ào corresponde uni veto.j

3. Os detentores de obriggaç6es nia participaria nas Asserableia Gerais de

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ _

7. Os accionistas podern fazer-se representax nas reunibes da Assernbleia Geral,

nos termos da lei.

8. As Assembleias Gerais de Accionistas serâo corwocadas por caria registada,

remetida, para a monada dos accionistas, coin pela menos 21 dias de

antecedência, relativamtente à data da reunilo, podendo reunir nos termos do

artiso tinquenla e quatre do Câdigo das Sociedades Comerciais, caso estejani

presentes ou Trepresentados a totalidade dos accionistas e tenha sido

unanimemente manifestada a .vontade de realizar a reunilo. coin dispensa de

convocaçflo.

9. Os accionistas consideramt-sc devidamentè convocadôs descie que a

convocatôuia. lies tenha sido enviada com a antecîpaç fiareferida no flûiero

anterior c panaa monada constante do livra de registo de acç6es dia Sociedade.

10. A eonvocatôria poderâ fixar 'uma segtmda data de reuniâo para o caso de a

Assembicia Ocrai nZo se realizar na prixueira data marcada. ______

ARintia DÉCIMo QUARTO

A Mesa dia Assemblela Ocrai sexâ composta par uin Presidente c par uni Secretàxia.-

ARnoo DÉCIMa Qufflo

1- A Asserabicia Oera] realîzar-se-âi ordinariamente atê ao dia 31 de Maro, de cada î

ano, e extraordinarianientc, a pedido escrito de uni dos ârgâos sociais ou de

accionistas representando, a percenîagem minima de capital social legalmeuite

prevista para o efeito.

2. Nas reuniôes ordinârias, a Assembicia Geral deverâ deliberar sobre o relatôrjo

de gestâo, o balanço e as contas anuais, incluindo o parecer do Fiscal Ûnico,

a bemi como a aplicaçâo dos resultados, avaliarâ a acmaçâo da administraçào e dia
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fiscalizaçâo pela Fiscal Unico e nomnearâ, quando necessérii, os membros da..

mesa da Assembkîia Gexal e dos demnais ârgios sociais, tenda ailida

competen.cia para deliberar sobre outras qùestôes que tenham interesse para a

Soc jedade.

3. Para que a Assembicia Geral de Accionistas de]ibere (cm primeira ou segunda

con-vocàç&9), 6 necesséndo que estejain presentes ou- representados acci onistas ý '

detentores de, pela menas, 60% dos vatos.

*Arnoo DÉCIMO SEXTO

1.Coin excepçflo clas deliberaç6es referidas nos .nûmeros seguintes, as

deliberaçats dla Assembleja Geral serào tomadas par niiatoria sunls' dos oS

emitidos.

2. As seguintes delibcraç6es apenas poderào ser tomadas tom votas favorgyceis

carrespondentes a 71,43% da totalîdade do capital social:_ ______

(a) As alteraç5es aos Estatutos da Sociedade, sera prejuizo do disposto no

nûmero 3. infra,

(b) A aprovaçin de algum aumento de capital ou de qualquer outra forma de

financiamento à Sociedade pelos accionistas, rifl previstos no Acorde de

Subscriç5o de Capital celebrado entre a Sociedade e os accionistas; -.. r~.*

q(c) A atribuiçia ou distribuiçie de dîvidendos ou qualquer outra paggamenro

dos lucros distribuiveis da Sociedade;

(d) A amortizaçâo das acçaes da Sociedade.

3. As seguintcs deliberaç6cs apenas poderflo ser tomadas tom votes favorâveis

correspondentes a 90%1 da totalîdade do capital social: __________

(a) A fuis&o, cisAo on transfonnaçflo da Sociedade;

(b) A tomada denmedidas com vista à iquidaçâo ou dissoluçào da Sociedadv__

(c) Quaisquer alteraçées aos Arrigos Segundo, Oltavo, Nano, Décima e

Décima Sexto dos presentes Estatutos.
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(d) A Venda de uma parte substancria do negâcio. dla Sociedade;

(e) A prestaçAo de-garaùtlas pela Sociedade a empréstimos aos accionistas.ou

a entidades por icls participadas. _________________ -J

AwrTiGo DtÇÎmÛ SÉTimo

1I. O Conseiho de Administmaçio serA composte par ete membres, umi dos. quais,

serA o Prosidente, todos deletas pela Assemblela Geral de Accionistas.

2. O Presidente do Conseiho de Administraçio dever4 ser nomeado pela

Assembicia (Jetai de Accionistas. __________________ '3

13, Os administradores pode.m. ser dispensados. de cauçâo p.or deliberaçâo da

é ~ ~Assemblela (Jetai que os elegeu. .

ARnea DÉcnno OrrAvo.

1 . Todas as deliberaç6es do Consellin de Administraçilo serâo tomadas por maienia

de 5/7 dos votes dos administradores presenites ou representados e dos que2

votem pot contespondenicia, tendo o Presidente voto, de quaildade.

2. O Conseiho de Adndnislraçio nio pddert deliberar semn que estejam, preseines

ou represenriados chico dos sens membros.

3. O Consciho de Adrninisfraçflo reuniré com uma periodicidade minima trixnesrt-aI

e semnpre que convocado pecb P-resdente ou par dois administrid ores, devendo

as convocatÔxas ser env adas cern uma antecedência de chico dias. l

* 4. IJm administrador poderé votar por escrito e bem assim fazcr-se representar par

outro administrador nas reuniôes do Conseiho de Administraçâo, mediante carta

dîrigida an Presidente. d________________________

'5. As reuni8es do Conseiho de Administraçào, quando convôcadas pela respective

Presîdente, poderao ter lugar em Portugal ou nontro pais, conforme indicado na

respectiva convocatâria.

ARTIGO Dtcruo NoNo
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Sem prejufzo do disposto nos presentes Estatutos hema coma .no Contrato <

SIRES? quando aplîcâvel,. ô Conseiho de Administraçâo tem os mais araplos

poderes de gestào e representaçia da Socie~dade, conipetindo-Ihe a pràti Ca dé*

Iodos os actas necessârios ou convenientes à prassecuçia do objecta social,

designadamente:

(a) A aquisiçâoi alienaçio e oneraçiao de quaisquer bens môveis ou imô6veiIs

(b) A convocaçàa de Assemblelas Gerais;

(c) A aprovaç&> das contas anuais e do relatôrlo de gestào a submeter à

aprovaçia dz Assemblela Ocrai;

(d) A prestaçia de cauç6es e garantias pessoals ou meais pela Sociedade;

(e) A transferência da sede social da Sociedade ou a deliberaçlio de aurnentos

de capital;

(O) A aprovaç&> de projectos de fixsào, cisào ou transformaçia da Sociedade;.

Cg) A extensào ou reduçia dz actividade da Sociedade;

(h) A celebraçia e a cessaçia de acordos de cooperaçia tom outras

sociedades;

(i) -Alteraçôts.-m~j organizaçia e estrutuza . da Sacigdade & a ctiaçâocz de *~-<.

sucursais ou fifiais, . __________________

0 APIGa VIGÉSIMO

O Conseiho de Administraçia pode delegar a gestlia corrente da Sociedade nuni

ou mais adndnistradores delegados, ou mimna Comissâo Executiva, desde que a $
delegaÇào nào respeite As maté-rias referidas nas alineas (b) a (i) do artigo

anterior nem às respeitantes à venda ou cornpra de activas representativos die

mais de 20% do capital social da Sociedade. _______________



* OSÉýMANLLBA~A

R. moudah1o d1. ~3

2. O Conseiho de Adininistraçilo pode delegar em um ou mais administradO& es -av

competencia para a *prâfida *dc determinados negôcios ou especie de negôcios,

podendo ainda constituir procuradores ou mandatârios nos tex-mos da lei,

AwRTico VIGÉSIMO PRTMIEIRC>

I. A sociedade obriga-se pela assinawra de:

(a) dois administradores; N
(b) uni administrador delegado, nos tex-mos e limites da respcctivq delegaçia -

de poderes,- bonfonne deliberado na reuniâo do - Conseiho de -

- -. * -Administraçàq;

(c> un ou mais proe'uradores de acordo com os poderes que Mies foram

conferidos pelo Conse]ho de Administraçeo.

ARrnoo VwÉiGSMO SECUNDOj

A fiscalizaçao dos niegdcios sociais serâ exercida pot uni Fiscal Ûnico e mn suplente, -

ambos eleitos pela Assembicia Ge-ai.

CAPITULO IV

ExERCICeO E AFLICAÇÂO DE REsuLTADOS

ARGoO Victsime TERcEiRO

0exercicîn social coincide cern o ano civil.

Awrxoo VIGÉsimo QUARTO

1 . O resultado li1quida do exerefejo, apurado emn confonnidade coin a Iei,- terâ a

apIîcaçào que a Assemnbleja Geral determiînar, deduzidas as verbas que tenham

de destinar-se à constituiçâo ou reintegraçâo de fundos ou outra reservas que a

lci determine. _______________________________

2. Mediante deiiberaçâo tomada pot maioria simples dos votos, a Assembicia

Ocrai poderâ, em- cada exercicio, decidir nà1o distribuir lueros aos accionistas.

ARTiGO ViGESIMO QUINTO

Nos termos da lei, o Conse]bo de Administraçflo paeti deJiberar distribuir



antecipadamente lucros no decuiiso do exêrc icïo I?.g~

CAPITULa V

DiSâPOS1ÔEs FiNAis

ARflGo VÇÇÊSIMo SsX-rO

1. Todas as situaçôes nffo contempladas pelas presentes Estatutos serào regidas j

2. As disposiç6es do Côdigo des Sociedades Comerciais Portngut5s que nâo

sejarn imperativas podenilo ser modificadas por decisâo dos accionistas.

ARTIGO VXGÉSIMO SÉTIMo

Ô 1. A Sociedade apenas pode ser <lissai-vida nos casos previstos na tel. _____

2. A ]iquidaçea da Sociedade reger-se-â pelo disposto na lei e pelas deliberaçae

da Assemblela OctaL

ARflGo VIGÊsimo OXTAVOj

Sema prejuizo do disposto no artigo 5.1 do C6digo <las Sociedades Comerciais, todos

os direitos e obrigaç6es decorn=tes de quaisquer contrato; celebrados em nome ou

no interesse da Sociedade, par dois administradores, apôs a constituiçilo da Sociedadet

mas antes do registo definitivo dla mesma, consideram-se integralmente assumlidos

pela Ykî&ldade. Os administradores <4a Sacîedade ficani desde j? -aut-ofizadciA a

celebrar quaisquer contratos em nome e no interesse da Sociedade. ________

ARnGo V]OÉs]MO Nomo

O Conseiho de Administraçâo fica desde jA autorizado a levantar o capital social

inicial da Sociedade, depositado na conta aberta eîm nome da m-iesma junto do Banco

Espirito Santo, coin vista ûo pagamento <las despesas decorrentes da constituiçâo e

necessâri*as ao arranque e desenvoivirnento da actividade da Sociedade.

1 M
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